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APELAÇÃO.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  RECONHECIMENTO DE
FIRMA.  ASSINATURA FALSA.  IMPROCEDÊNCIA.
INSTRUÇÃO  PROBATÓRIA  DEFICIENTE.
MATÉRIA  COMPLEXA.  PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA.  PROVA  INDISPENSÁVEL.
INICIATIVA  PROBATÓRIA  DO  JUIZ.
DETERMINAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  RETORNO  DOS
AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO.  APELAÇÃO
PREJUDICADA.

-  A legislação  processual  civil consagra, em caso de
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matéria complexa e instrução probatória deficiente, a
iniciativa  probatória  de  juiz,  sendo  permitido,  em
prestígio à persecução da verdade real, ao interesse
público  e  à  efetividade  da  justiça,  a  produção  de
provas de ofício pelo magistrado.

- Quando o julgador, devido à deficiência instrutória
decorrente  da  inércia  das  partes, se  encontrar
impossibilitado  de  formar  com  segurança  seu
convencimento,  é  possível que,  visando  a  uma
decisão de mérito justa e efetiva,  decrete, de ofício, a
nulidade  da  sentença,  a  fim  de  possibilitar à
complementação da instrução processual.

Vistos.

Alberto Lundgren Correa de Oliveira ajuizou  Ação
de Indenização Face Falsificação com Reconhecimento de Assinatura, em face do
Carlos Alberto Ribeiro Roma, Titular do Cartório Roma - 6º Ofício de Notas do
Recife -, sustentando fazer jus a indenização por danos morais, materiais e lucros
cessantes,  alegando,  para  justificar  seu  pleito,  que  a  assinatura  constante  na
autorização de transferência do automóvel de sua propriedade, cuja autenticidade foi
atestada pelo cartório de titularidade do promovido, é falsa. Alegou, outrossim, que
o  promovido,  ao  reconhecer  firma  falsa  como  se  sua  fosse,  lhe  trouxe  inúmeros
prejuízos, haja vista ter sido referida conduta que possibilitou, sem a sua anuência, a
venda do automóvel de sua propriedade. Diante do panorama narrado, requereu:
condenação  do  promovido  ao  pagamento  de  valor  equivalente  ao  da  venda  do
automóvel; lucros cessantes; indenização por danos morais. 

Contestação,  fls.  81/98,  postulando,  inicialmente,  a
denunciação à lide dos primeiros e segundo compradores do automóvel referido na
inicial, e, no mérito, pleiteando a improcedência dos pedidos, ao fundamento de que
a assinatura do autor foi reconhecida por autenticidade no dia 17/05/2005.
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Contestação ofertada pela primeira denunciada à lide
Alúcia Alves da Silva, fls. 135/146, aduzindo, preliminarmente, ser parte ilegítima,
haja  vista  nunca  ter  estado  na  posse  do  bem em questão,  tampouco  efetivado  a
compra do mesmo. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

O segundo denunciado não apresentou contestação,
fl. 207.

O Juiz de Direito a quo julgou improcedente o pedido,
consignando os seguintes termos, fls. 211/213:

III DISPOSITIVO
Isto  posto  e  do  mais  que  dos  autos  constam  nos
autos,  julgo  IMPROCEDENTE os  pedidos
formulados na inicial, nos termos do art. 269, inciso I,
do CPC.

Inconformada, a parte autora interpôs  APELAÇÃO,
fls. 214/222, alegando, em resumo, que a sentença hostilizada, além de ter ignorado a
jurisprudência  relacionada  ao  caso,  também  desconsiderou  as  provas  dos  autos,
sobretudo o  documento encartado  à  fl.  13/V, o  qual comprova o  reconhecimento
indevido da assinatura falsa.

Contrarrazões,  fls.  224/227,  defendendo  a
manutenção  da  sentença,  sob  a  alegação  de  não  ter  o  autor  comprovado  o  fato
constitutivo do direito invocado.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O  ponto  central  da  questão  reside  em  verificar  se
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Alberto  Lundgren Correa  de  Oliveira faz  jus  à  indenização por  danos  morais  e
matérias em razão da conduta atribuída ao Titular do Cartório Roma - 6º Ofício de
Notas do Recife, no caso, reconhecimento de assinatura supostamente falsa.

Pois bem. No caso telado, vê-se que o autor sustenta,
a  todo  tempo,  a  falsidade  da  firma  reconhecida  no  documento  que  autorizou  a
transferência de veículo de sua propriedade para o nome de Alúcia Alves da Silva, fl.
13/V, sob o argumento de não ser sua a assinatura que nele se encontra posta.

O Juiz de Direito a quo, ao proferir sentença, julgou
improcedente  o  pedido,  ao  fundamento  de  que,  diante  da  inexistência  de
requerimento para produção de prova pericial com o objetivo de atestar a falsidade
alegada, era possível concluir pela presença da "excludente da responsabilidade do
Tabelião, porque o ato teria sido praticado por terceiro estelionatário e fraudador", fl.
213, tendo deixado claro,  ainda, que a suposta falsidade ou fraude "que induziram
em  erro  o  Tabelião  do  Cartório,  que  não  tinha  como  saber  que  a  pessoa  que
compareceu no Cartório era um possível estelionatário" tratava-se apenas de uma
hipótese, porquanto inexistente qualquer prova nesse sentido.

Nessa senda, considerando a complexidade do caso,
que  envolve  uma  possível  falsificação  de  assinatura,  entendo  ser  possível,  em
prestígio à persecução da verdade real, ao interesse público e à efetividade da justiça,
lançar mão do poder de iniciativa probatória conferida ao Juiz e, por consequência,
decretar,  de  ofício, a  nulidade  da  sentença,  a  fim  de  ser  possibilitada  à
complementação da instrução processual, pois, ao meu juízo, é imprescindível, para
o  correto  deslinde  da  controvérsia,  a  produção  de  prova  pericial,  a  fim  de  ser
apurada a autenticidade da assinatura cuja legitimidade se questiona.

Acerca da atividade instrutória do Juiz, o art. 370, do
Novo Código de Processo Civil, reproduzindo o art. 130, do Código de Processo Civil
de 1973, enuncia:

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento
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da  parte,  determinar  as  provas  necessárias  ao
julgamento do mérito.
Parágrafo  único.  O  juiz  indeferirá,  em  decisão
fundamentada, as diligências inúteis ou meramente
protelatórias - destaquei.

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA
E  BAIXA DOS  AUTOS  PARA REALIZAÇÃO  DE
NOVAS  PROVAS.  ART.  473  DO  CPC.  AUSÊNCIA
DE  VIOLAÇÃO.  SÚMULA  N.  83/STJ.  DECISÃO
MANTIDA. 
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, não há
preclusão para o juiz em matéria probatória, sendo
possível  ao  Tribunal  determinar  a  realização  de
prova  necessária  para  a  formação  de  seu
convencimento,  ainda  que  esta  tenha  sido
anteriormente indeferida em primeira instância. 
2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 416.981/RJ, Rel. Ministro
Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em
08/05/2014, DJe 28/05/2014) - destaquei.

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  ÔNUS  DA  PROVA.
DETERMINAÇÃO EX OFFICIO DE JUNTADA DE
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DOCUMENTOS  PELO  JUIZ.  POSSIBILIDADE.
INICIATIVA  PROBATÓRIA.  FORMAÇÃO  LIVRE
DO CONVENCIMENTO. ART. 130 DO CPC.
1.  Está  assentado  nesta  Corte  Superior  o
entendimento  de  ser  possível  ao  magistrado
determinar,  de  ofício,  a  realização  das  provas  que
julgar  necessárias,  a  fim de  firmar  devidamente  o
seu  juízo  de  convicção,  sem  que  isso  implique
violação do princípio  da demanda,  nos  termos do
art.  130  do  Código  de  Processo  Civil.  A iniciativa
probatória  do  juiz,  no  Direito  Pátrio,  é  ampla,
podendo agir ex officio, para assim chegar à verdade
real, no interesse da efetividade da Justiça.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  Ag  1.154.432/MG,  Rel.  Ministro  Marco
Aurélio  Bellizze,  Quinta  Turma,  julgado  em
06/11/2012, DJe 14/11/2012).

Em igual sentido: STJ; AgRg no AREsp 668.463/GO,
Rel.  Ministra  Maria  Isabel  Galloti,  Quarta  Câmara,  julgado  em  14/04/2015,  DJe
20/04/2015; STJ; AgRg no AREsp 332.142/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira Turma, julgado em 02/12/2014, DJe 09/12/2014.

Na mesma direção, precedente deste Sodalício:

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIA  DE
SAÚDE. PEDIDOS REFERENTES AO PASEP E ÀS
FÉRIAS.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
CARÊNCIA  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
POSSIBILIDADE  DE  DETERMINAÇÃO,
INCLUSIVE,  DE  OFÍCIO,  PELO  JULGADOR.
APLICAÇÃO  DO  ART.  130,  DO  CPC.
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PREVALÊNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA  VERDADE
REAL.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE.  RECURSO
PREJUDICADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  -
Restando imprescindível  a  dilação probatória,  não
há como proceder ao julgamento da lide, razão pela
qual  deve  ser  decretada,  de  ofício,  a  nulidade  da
sentença (matéria de ordem pública), a fim de que se
realize a devida produção em busca da verdade real.
- Nos termos do art. 130, do CPC, caberá ao juiz, de
ofício, determinar as provas necessárias à instrução
do processo. (TJPB – AC nº 00013033720128150551, -
Não possui -,  Relator Desembargador José Aurélio
da Cruz , julgamento em 14/ 10/2015).

Sendo assim, percebe-se ser admitida a produção de
provas  pelo  Magistrado  quando,  diante  da  deficiência  instrutória  decorrente  da
inércia das partes, o julgador se encontrar impossibilitado de formar com segurança
seu  convencimento,  devendo,  portanto,  em  observância  ao  interesse  público  e  à
efetividade da justiça, ser decretada, de ofício, a nulidade da sentença,  para fins de
realização da prova técnica necessária deslinde da contenda. Por consequência,  fica
prejudicada a análise da apelação.

Não  bastasse  isso,  o  entendimento  ora  adotado
também tem respaldo no art. 6º, do Novo Código de Processo Civil, que  consagra,
entre as normas fundamentais do processo civil, o dever de cooperação dos sujeitos
do processo visando à obtenção de uma decisão de mérito justa e efetiva.

Ante  exposto,  DE  OFÍCIO,  anulo  a  sentença  e
determino, por consequência, o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que,
antes da prolação de novo julgamento, se determine a produção de prova pericial,
com o intento apurar a autenticidade da assinatura lançada no documento de fl. 13/V.
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Por consequência, julgo prejudicada a apelação.

P. I.

João Pessoa, 13 de maio de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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